
N. E x - t a	 CREDITO ESPECIAL

(ANEXO ;AO DECRETO_ N9 87'9O4, DE 7.12.-82	 CR$ 1.000,00

C 1.1 D 1 .0 0 E S '-1)	 Ç I ' F-1 C A Ç a -:1 O-

NATUREZA
DA

DESPESA

3usrgpA2immu.te-1 mNiídeNclik
JunINNIIiiiiíLImFi!nOixtre
ANEXDPOEDEMCD0-9111aDDA.0tErITÇAFEME.

a
ag, DE	 migiONcipi IC Rló àihNEIRD 4110.00

0901.02040255.5.99

-43:000

V - "A L 01

43.000

•• 43.000 •

43.000

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N9 87.905. DE 07.12.82

' CRÉDITO : SUPLEMENTAR
'

I
1

•
SUPLEMENTACXO:	 -E

CR$1:-000,00 :1-

E
V A. r O A	 I

	 -

_ESP EC IFICA CX O
I NATUREZA I-
I	 DA	 E•
I DESPESA I1

22926	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL
_ •,

QUINTA-FEIRA, 9 DEZ 1982

Decreto n9 87.904 de 07 de dezembro ,de 1982

Abre à Justiça Federal de la. Instancia,o cré
dito especial no valor de Cr$ 43.000.000,00
para reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O Presidente da República , usando , da atribuição que lhe

confere o artigo 81, •item III, da Constituição, e da autorização

contida no artigo 19, da Lei n9 7.050, de 01 de dezembro de 1982,

"DECRETA: _

Art.19 - Fica aberto à Justiça Federal de la. Ins

tincia o crédito especial no valor de Cr$ 41:000.000,00 (quarenta

e tres milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçarnentá

ria indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os reáursos .necessários ã execução do dis
poeto no- artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dota

ção-orçamehtriria indicada no anexo II deste Decreto, e no mxptan

ta'espeeificado.

Art. 39 -- Este Decreto entrara em vigõr na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Erasília, em 07 de	 . dezembro
	

de 1982;

1619 da, Independência e 949 da República.

• JOÃO FIGUEIREDO
Einane Galvéas

Delfim Netto
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Decreto n9 87.505 f de 07	 de	 dezembro de 1982

-	 -	 . •
Abre ao Orçamento da União, em favor de Transferências
a Estados, Distrito Federal e Municípios 	 e Encargos
PreVidenciérios da União - Recursos Sob Supervisão 	 do
Ministério- da Fazenda, o crédito Suplementar no valor
de Cr$ 3;273.385.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento..	 '

O Presidente da República, usando da atribuição sue lhe- conte

o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida

artigo 59, item III da Lei n9 6.962, de 07 de dezembro de 1984

DECRETA::

Art. 19 - Fica aberto ao Orçamento da União, em favor cre
Transferencias a Estados, Distrito Federal e Mu:11..011,1os e Encargos
Previdenciados da União - Recursos .sob- Supervisão do Ministério .da
Fazenda, o crédito suplementar no valor de- Cr$ 3:273-.385.000,00 (tre'e'
bilhões, duzentos e setenta e três milhões, trezentos e • oitenta
cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações :orçameetérias indica
das no anexo I deste Decreto.

Art. 29 -- Os recursos: necessarios à 'exeCuçãci dO disposto
no artigo anterior decorrerão de anulação ,parcial d clOtação orça:nen.

tarja indicadano anexo 1I deste Decreto; e no montante especificado

Art. 39 - Este Decreto entrar& em vigor na data de sua
publicetção, revogadas as disposições em contriirio.

Brasília, em 07 de "	 dezembro	 de 1982;
1619 da IndePendncia e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas
Delfim Netto
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ANEXO AO DECRETO N9 87.905,
ANEXO II	 CANCELAMENTO

DE 07.12.82
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Abre ao Orçamento da União, em favor de Encargos Finar:
' cetros da União - Recursos sob Supervisao. do MI

ni g:titilo da Fazenda, o crédito suplementar no Vã"
.lor de Cr$ 40.000.000.000,00, para reforço de dotações
.consignadas no vigente Orçamento.

0- Presidentecli:República , usando da atribuição que lhe confe

*., re o Artigo 81, item XXI, dá Constituição, e dá autorização emiti
da-no artigo- 19; da Lei n9 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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3.279.385 I
1

da Fazenda, o Crédito suplementar no valor de Cr$ 40.000.000.000,00
(quarenta bilhões de cruzeiros), para reforço de dotações orça

_
mentãrias indicadas no anexo I deste Decreto, utilizando, como for
ma- de compensação, os recursos indicados no artigo 19 da Lei n9
7.027; de 13 de seterobrõ de 1982.

Art. 29; - Este Decreto entrara em 10-99r na dita.	 .
sua publicação, revogadaS as dispoeiçõoui -em contrário.
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Art. 19 - :Fica .aberto: ao Orçamento da. UniãO, aprovado

pela. joi n9 6,362, -de- .07 o, setembro de 1981,. em feitor de -Encar

-goe *,FinanCeiro6 -da União- ReCursos : sob Superviso do 1.1inistério

Brasalia, Qat	 07 de	 dezembro
1619 da Independancia e 949 da República.

j0A0 FIGDEIREDO •
Emanipalvéee
Delfim: Netto

dé. 1982; -
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DeCretõm9 87-.107 ide 07' de dezeMbro
	

de 1982

'Abre aos Ministérios da Saúde e -do Trabalhõ
o crédito suplementar no 'valor de Cr$..
115.338.000,00 pára reforço- de dotações consig
nadas no vigente, Orçamento.

, -0-PresiclentsdlRepúbére ;abando de - atribuição :que lhe

-coa-etre -O artigo 81, J.ent XXI de Constituição, e da autorização
Contida no Artigo5;59, item XII -da Lei n9 6,962, de 07 de dezem

1.2r45 -de 1981,,' e .artigo * 19" dá Lei m97'.027, _de 1:3' de setembro de
4982,

D -.E C :R g. T-	 :-

Art.- 19 - Fica aberto aos -Sinistérios da Saúde e do
Trabalho, o crédito suplementar no .valor de Cr$ 115.338.000,00

(Cento e quinze milhões trezentos e trinta e oito mil cruzeiros),

para reforço de dotações-orçamentarias indicadas no anexo I des
te Decreto.

Art. 29 Os recursos necesiSarios 'à execução dO dispor;
to no artigo anterior decorrerão de anulação ,fparcial das dota .
çõei orçamentarias indicadas no. anoto XI deste -Decreto, e nos
montantes especificados.

lett	 Bate Decreto entrara em vigor na data
publicação, revogadas as disposições- es odittriario.

Brásilia, em 07 de	 -deregibro
1619 da Independencia- e 949 da República: . *:

JOÃO FIGUEIREDO

- ;En3ane-GalWee
liettã

" de 1982;


